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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

PORTARIA Nº 011/2026.  

 

DESIGNAR SERVIDORA COMO FISCAL DE 

CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando de suas prerrogativas legais  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data (24 de MARÇO de 2026), nos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/21, a Servidora CRISTIANE DUTRA PEREIRA DA ROCHA, ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de ASSISTENTE LEGISLATIVO, para acompanhar detalhadamente, na qualidade de fiscal, do 

Processo nº 329/2026, que versa sobre contratação de empresa especializada para fornecimento de 

serviços de coffee break, destinados ao atendimento de eventos institucionais e oficiais promovidos pela 

Câmara Municipal de Afonso Cláudio ao longo da vigência contratual. 

 

Parágrafo único. A servidora designada deverá exercer a fiscalização de forma contínua e efetiva, 

acompanhando todas as fases do processo, desde a contratação até a sua completa execução, 

assegurando o cumprimento das obrigações pactuadas. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GAB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

AF. CLÁUDIO/ES, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

MARCELO BERGER COSTA 

Presidente 
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